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§ 4° Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o 
programa de computador de que trata o § 2° do art. 690 gerará 
relatórios nos modelos previstos nos seguintes anexos, com o 
objetivo de:
I - Anexo I, apurar a movimentação de combustíveis derivados de 
petróleo realizada por distribuidora de combustíveis, importador 
e TRR;
II - Anexo II, demonstrar as operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo;
III - Anexo III, apurar o resumo das operações interestaduais 
com combustíveis derivados de petróleo;
IV - Anexo IV, demonstrar as entradas interestaduais de AEAC 
realizadas por distribuidora de combustíveis;
V - Anexo V, apurar o resumo das entradas interestaduais de 
AEAC realizadas por distribuidora de combustíveis;
VI - Anexo VI, demonstrar o recolhimento do ICMS devido por 
substituição tributária pela refinaria de petróleo ou suas bases 
para as diversas unidades federadas;
VII - Anexo VII, demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado 
pela refinaria de petróleo ou suas bases.
VIII - Anexo VIII, demonstrar a movimentação de AEAC e apurar 
as saídas interestaduais de sua mistura à gasolina.
Art. 692. As informações relativas às operações referidas 
nas Seções III e IV deste Capítulo, relativamente ao mês 
imediatamente anterior, serão entregues, mediante o SCANC:
I - à unidade federada de origem;
II - à unidade federada de destino;
III - ao fornecedor do combustível;
IV - à refinaria de petróleo ou suas bases.
§ 1° O envio das informações será feita nos prazos estabelecidos 
em Ato COTEPE de acordo com a seguinte classificação:
I - Transportador Revendedor Retalhista - TRR;
II - contribuinte que tiver recebido o combustível de outro 
contribuinte substituído;
III - contribuinte que tiver recebido combustível exclusivamente 
de contribuinte substituto;
IV - importador;
V - refinaria de petróleo ou suas bases nas hipóteses previstas 
nas alíneas “a” e “b” do inciso III do art. 688;
§ 2° As informações somente serão consideradas entregues após 
a emissão do respectivo protocolo.
Art. 693. Os bancos de dados utilizados para a geração das 
informações na forma prevista nesta Seção deverão ser mantidos 
pelo contribuinte, em meio magnético, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos.
Art. 694. Na impossibilidade de entrega das informações por 
transmissão eletrônica de dados, em decorrência de caso fortuito 
ou força maior, as informações previstas nesta Seção serão 
entregues em formulário impresso na Coordenação Executiva 
Especial de Administração Tributária de Substituição Tributária.

SEÇÃO VI
Das Demais Disposições

Art. 695. O disposto nos arts. 685 ao 689 não exclui a 
responsabilidade do TRR, da distribuidora de combustíveis, 
do importador, da refinaria ou de suas bases pela omissão ou 
pela apresentação de informações falsas ou inexatas, podendo 
o Estado do Pará exigir, diretamente do estabelecimento 
responsável o imposto devido a partir da operação por eles 
realizada, até a última, e seus respectivos acréscimos.
Art. 696. O TRR, a distribuidora de combustíveis, o importador 
a refinaria ou suas bases responderão pelo recolhimento dos 
acréscimos legais, na hipótese de omissão ou apresentação das 
informações previstas na Seção V deste Capítulo fora do prazo 
estabelecido no art. 692.
Parágrafo único. Na hipótese de entrega fora do prazo de que 
trata o caput, as informações deverão ser apresentadas na forma 
do art. 694.
Art. 697. Para efeito deste Capítulo, considerar-se-ão 
distribuidoras de combustíveis, Transportador Revendedor 
Retalhista - TRR, formulador de combustíveis, importador e 
Central de Matéria-Prima Petroquímica - CPQ aqueles assim 
definidos e autorizados por órgão federal competente.
Art. 698. A refinaria de petróleo ou suas bases, a empresa 
distribuidora de combustíveis, o importador ou o TRR localizados 
em outras unidades federadas, que efetuem remessa de 
combustíveis derivados de petróleo para este Estado ou que 
adquiram AEAC com diferimento, bem como o contribuinte que 
apenas receber de seus clientes informações relativas a operações 
interestaduais e tiver que registrá-las nos termos do inciso II do 
art. 685, inscrever-se-ão no Cadastro de Contribuintes do ICMS, 
nos termos do art. 643.
§ 1º Na falta de inscrição, a distribuidora de combustíveis, o 
importador ou o TRR deverá observar o disposto nos §§ 4º e 5º 
do art. 643.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo e estando a operação de 
remessa incluída SCANC a distribuidora remetente terá direito ao 
ressarcimento do imposto recolhido por retenção.
§ 3º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, a requerente 
deverá encaminhar à Coordenação Executiva Especial de 
Administração Tributária de Substituição Tributária, no mínimo, 
os seguintes documentos:

I - cópia da Nota Fiscal da operação interestadual;
II - cópia da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais 
- GNRE;
III - cópia do protocolo da transmissão eletrônica das informações 
a que se refere a Seção V.
IV - cópia dos Anexos II e III ou IV e V, conforme o caso.
§ 4º Para efeito do ressarcimento previsto no § 2° deste artigo, o 
remetente deverá emitir Nota Fiscal de saída até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao do recolhimento do imposto retido, 
por ele efetuado.
§ 5º Nas hipóteses previstas no inciso II do parágrafo único do 
art. 685, no inciso II do § 1º do art. 686 e no § 2º do art. 688, 
o visto prévio a que se refere o art. 650 será aposto mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:
I - cópia da Nota Fiscal de aquisição do produto, com imposto 
retido, correspondente a mercadoria revendida;
II - relatório discriminando toda a operação.
§ 6º Além dos documentos previstos no § 5º deste artigo, 
poderá a autoridade fazendária exigir a apresentação de 
cópia das primeiras vias das Notas Fiscais que deram origem 
ao ressarcimento, assim como do respectivo Conhecimento 
de Transporte, quando for o caso, após comprovação do 
recolhimento do imposto pelo substituto tributário.
Art. 698-A. A Secretaria de Estado da Fazenda comunicará à 
refinaria de petróleo ou suas bases, até o 8º (oitavo) dia de cada 
mês, a não aceitação da dedução informada tempestivamente, 
nas seguintes hipóteses:
I - constatação de operações de recebimento do produto, 
cujo imposto não tenha sido retido pelo sujeito passivo por 
substituição tributária;
II - erros que impliquem elevação indevida de dedução.
§ 1º A Secretaria de Estado da Fazenda, relativamente à 
comunicação de que trata o caput deste artigo, deverá:
I - anexar os elementos de prova que se fizerem necessários;
II - encaminhar, na mesma data prevista no caput, cópia da 
referida comunicação às demais unidades federadas envolvidas 
na operação.
§ 2º A refinaria de petróleo ou suas bases que receberem a 
comunicação referida no caput deverão efetuar provisionamento 
do imposto devido ao estado do Pará, para que o repasse seja 
realizado até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele 
em que tenham ocorrido as operações interestaduais.
§ 3º A Secretaria de Estado da Fazenda deverá, até o 18° 
(décimo oitavo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham 
ocorrido as operações interestaduais, manifestar-se de forma 
escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que o 
valor anteriormente provisionado para repasse será recolhido 
em seu favor.
§ 4º Caso não haja a manifestação prevista no § 3º, a refinaria 
de petróleo ou suas bases deverão efetuar o repasse do imposto 
provisionado até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele 
em que tenham ocorrido as operações interestaduais.
§ 5º O contribuinte responsável pelas informações que motivaram 
a comunicação prevista neste artigo será responsável pelo 
repasse glosado e respectivos acréscimos legais.
§ 6º A refinaria de petróleo ou suas bases, comunicadas 
nos termos deste artigo, que efetuarem a dedução, serão 
responsáveis pelo valor deduzido indevidamente e respectivos 
acréscimos legais.
§ 7º A refinaria de petróleo ou suas bases que deixarem de 
efetuar repasse em hipóteses não previstas neste artigo serão 
responsáveis pelo valor não repassado e respectivos acréscimos 
legais.
§ 8º A não aceitação da dedução prevista no inciso II do caput 
deste artigo fica limitada ao valor da parcela do imposto deduzido 
a maior.
Art. 699. Aplicam-se, no que couber, às Centrais de Matéria-Prima 
Petroquímica - CPQ, as normas contidas neste Capítulo, aplicáveis 
à refinaria de Petróleo ou suas bases e, aos formuladores de 
combustíveis, as disposições aplicáveis ao importador.
Art. 699-A. Na operação interestadual com combustível derivado 
de petróleo em que o imposto tenha sido retido anteriormente, o 
valor unitário médio da base de cálculo da retenção, para efeito 
de dedução da unidade federada de origem, será determinado 
pela divisão do somatório do valor das bases de cálculo das 
entradas e do estoque inicial pelo somatório das respectivas 
quantidades.
§ 1º A indicação, no campo “Informações Complementares” 
da Nota Fiscal, da base de cálculo utilizada para a substituição 
tributária na unidade federada de origem será feita com base no 
valor unitário médio da base de cálculo da retenção apurado no 
mês imediatamente anterior ao da remessa.
§ 2º O valor unitário médio da base de cálculo da retenção 
referido no caput deverá ser apurado mensalmente, ainda que o 
contribuinte não tenha realizado operações interestaduais.
Art. 699-B. O contribuinte substituído remetente que realizar 
operação interestadual para este Estado, com combustíveis 
derivados do petróleo e AEAC, será responsável solidário pelo 
recolhimento do imposto devido ao Estado do Pará, inclusive 
seus acréscimos legais, se este não tiver sido objeto de retenção 
e recolhimento, por qualquer motivo, ou se a operação não 

tiver sido informada ao responsável pelo repasse, conforme 
determinado nas Seções III e IV.
Art. 699-C. O disposto neste capítulo não dispensa o contribuinte 
da entrega da Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS 
Substituição Tributária - GIA-ST, prevista no Ajuste SINIEF 04/93, 
de 9 de dezembro de 1993, e da Declaração de Informações 
Econômico-Fiscais, conforme o caso.

SEÇÃO VII
Das Disposições Transitórias

Art. 700. Enquanto o Anexo VIII, previsto no inciso VIII do 
art. 691-A, não for implementado no sistema SCANC, no caso 
de remessa interestadual de gasolina C, o valor referente ao 
percentual do AEAC será deduzido da unidade federada de 
destino, na forma do § 11 do art. 689 deste Capítulo.”
VIII - o caput do art. 722:
“Art. 722 Fica diferido o pagamento do imposto incidente nas 
operações de importação do exterior, a seguir nominadas:
I - de peças, partes, componentes e suprimentos eletrônicos, 
destinados à montagem de equipamentos em caráter de 
exclusividade com o detentor da marca;
II - de milho destinado à alimentação animal ou ao emprego na 
fabricação de ração animal.”
IX - a alínea “b” do inciso V do art. 729:
“b) emitir cupom fiscal que deixe de identificar corretamente a 
mercadoria comercializada e a respectiva situação tributária, 
ocasionando prejuízo ao fisco - multa equivalente a 500 
(quinhentas) UPF-PA por equipamento;”
X - a alínea “e” do inciso V do art. 729:
“e) utilizar equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, 
em estabelecimento diverso daquele para o qual tenha sido 
autorizado, ainda que os estabelecimentos pertençam ao 
mesmo titular - multa equivalente a 1.000 (um mil) UPF-PA, por 
equipamento;”
XI - a alínea “s” do inciso V do art. 729:
“s) estabelecimento obrigado ao uso de equipamento Emissor 
de Cupom Fiscal - ECF que não possuir o equipamento - multa 
equivalente a 1.000 (um mil) UPF-PA, por mês ou fração de mês 
referente ao período em que já se encontrava obrigado ao uso, 
acrescido de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) da receita 
bruta anual no caso de estabelecimento com receita bruta anual 
superior a R$1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais);”
XII - a alínea “c” do inciso XII do art. 729:
“c) embaraçar, dificultar ou impedir a ação fiscalizadora por 
qualquer meio ou forma:
1. multa equivalente a 600 (seiscentas) UPF-PA, na atividade de 
fiscalização de mercadorias em trânsito;
2. multa equivalente a 1% (um por cento) do faturamento 
declarado do período constante da notificação ou, na sua falta, 
da movimentação econômica conhecida, nunca inferior a 600 
(seiscentas) UPF-PA e não superior a 10.000 (dez mil) UPF-PA, 
na atividade de auditoria fiscal-contábil.”
XIII - a alínea “d” do inciso XII do art. 729:
“d) deixar de comunicar no prazo legal a apropriação 
extemporânea de crédito não escriturado na época própria - 
multa equivalente a 50 (cinqüenta) UPF-PA;”
Art. 2° Ficam acrescidos os dispositivos abaixo enumerados ao 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, com 
a seguinte redação:
I - o § 2º ao art. 144, passando o atual parágrafo único a 
denominar-se § 1º:
“§ 2º O contribuinte, sempre que encontrar inexatidão nos 
seus dados cadastrais, a qual não deu causa, poderá pedir 
sua imediata correção, sem qualquer ônus, devendo o órgão 
competente providenciá-la no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do protocolo da petição.”
II - a Seção XI-A ao Capítulo III do Título II do Livro Primeiro:

“SEÇÃO XI-A
Do Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e e do 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte 

Eletrônico - DACTE
Art. 225-A. Fica instituído o Conhecimento de Transporte 
Eletrônico - CT-e, modelo 57, que poderá ser utilizado 
pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS em substituição aos seguintes documentos:
I - Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8;
II - Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9;
III - Conhecimento Aéreo, modelo 10;
IV - Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11;
V - Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário de Cargas, 
modelo 27;
VI - Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, quando 
utilizada em transporte de cargas.
§ 1º Considera-se Conhecimento de Transporte Eletrônico 
- CT-e o documento emitido e armazenado eletronicamente, 
de existência apenas digital, com o intuito de documentar 
prestações de serviço de transporte de cargas, cuja validade 


